
11/03/2025, 11:27

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.820.448/0063-39
FILIAL

NOME EMPRESARIAL

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUK{OIGA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
03/10/1989

CADASTRAL

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
20.14-2-00 - Fabricação de gases industriais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

PORTE
DEMAIS

33.14-7-10 -

33.19-8-00 -

33.21-0-00 -

42.92-8-01 -

46.45-1-01 -

46.64-8-00 -

peças
47.73-3-00 -

71.20-1-00 -

72.10-0-00 -

80.20-0-01 -

81.29-0-00 -

86.40-2-99 -

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
Instalação de máquinas e equipamentos industriais
Montagem de estruturas metálicas
Comércio atacadista de instrumentose materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Testes e análises técnicas
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
EST FEDERAL BR 116

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTO@SAC.WHITEMARTINS.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NÚMERO

865

MUNICiP10

COMPLEMENTO
KM 19

SAPUCAIA DO SUL

TELEFONE
(51) 3474-5556

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2025 às 11:27:12 (data e hora de Brasília).

about:blank

RS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
SECRETARIAMUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVADE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
NO 2134/2025

454931 - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDANome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Complemento:
Bairro:

Cidade:

Finalidade:

35.820.448/0063-39

Rodovia BR-116, 865
KM 19

COLONIAL
Sapucaia do Sul - RS

Certidão por Contribuinte

CEP: 93.212-220

Conforme consulta realizada no sistema de arrecadação do município, constatou-se a INEXISTÊNCIA
de débitos tributários relativos ao contribuinte citado acima. Fica ressalvado o direito da SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido.

Nota: caso seu nome não esteja cadastrado nesta repartição, rigorosamente como acima, o mesmo
também poderá estar em débito, porque a emitimos da forma como foi requerida.

Certidão Válida até 03/06/2025

Sapucaia do Sul/RS, 03 de fevereiro de 2025 às 15:39 h.

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
(https://sapucaiadosul.atende.net) através do código de autenticidade NO WGT211203-10757-CXIAFLSQKIGA-O
Emitida no Portal do Cidadão

http://sapucaiadosul.atende.net

Avenida Leônidas de Souza, 1289 - CEP: 93210-140 - Bairro: Santa Catarina - Sapucaia do Sul - RS

Fone: (51) 3451-8000 - E-mail: portalweb@sapucaiadosul.rs.gov.br



11/03/2025, 11:32

CAIXA

Consulta Regularidade do Empregador

Vo!tar Imprimir

CAIXA ECONOMtCA FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

35.820.448/0063-39

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

EST FEDERAL BR 116 865 KM 19 / JARDIM ZOOLOGICO / SAPUCAIA DO
SUL/ / 93212-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2025 a 30/03/2025

certificação Número: 2025030100380329731240

Informação obtida em 11/03/2025 11:32:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.820.448/0063-39

70148655/2024Certidão no
Expedição: 14/10/2024, às
Validade: 12/04/2025 — 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito (a) no CNPJ sob o no 35.820.448/0063-39, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642 —A e 883—A da Consolidação
12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n s.

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dc
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, poz-

disposição legal, contiver força executiva.



Nome:

CNPJ base:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIADA FAZENDA
RECEITAESTADUAL

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
35.820.448/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 04 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO
CTN

Descrição dos Débitos/Pendências

POSSUI 6 DEBITO(S):
3 Adm Exigibilidade Suspensa - 3 Jud Garantido

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 4/4/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documentodeverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no:33060240
Autenticação: 43386340



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1 .751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:48:11 do dia 03/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/04/2025.

Código de controle da certidão: EDA7.7AE2.D46A.1177
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SISTEMA THEMIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Informática
expedida a
falimentar,

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas
do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul
presente certidão por não constar distribuição de açã
concordatária, recuperação judicial e extrajudicial

tramitação contra a seguinte parte interessada:

Sapucaia do Sul, 13 de janeiro de 2025, às

Assinado eletronicamente por Grande Do Sul Poder Judiciar io
Confira autenticidade em https: //www. tjrs. jus .br/ver±ficadocs, informando 0001549111047.

121217min

Página 1/2



ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

DATA
13/01/2025 12h17min

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
no11.419/2006 de 19/12/2006, art. 10, parágrafo 20, inciso 111.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocse digite o seguinte

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIInúmeroverificador: 00015 4 911104 7

Página 2/ 2



.JLJCE
NIRE (DA SEDE OU DA FILIALQUANDO A SEDE FOR EM OUTRA IJF)

33.2.0686279-0

Sociedade empresária limitada

Porte Empresarial

Normal

Nome

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

N? do Protocolo

2024/00633678-0
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006334518 - 10/07/2024

Orgão

Junta

Calculado Pago

520,00

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Boleto(s):

Hash: 85E21239-6200-49sc-BEAD-6912F9EFB8A0

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

Código Ato Eventos

Cód

021

xxx

xxx

Qtde.
1

xx

Descrição do Ato / Evento
Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RAFAELCARVALHO DO VALLE SOB O NÚMERO E DATAABAIXO:

NIRE / Arquivamento CNPJ

00006372966

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

35.820.448/0001-36

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx. xxx.xxx/xxxx-xx

xx. xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

Endereço / Endereço completo no exterior

Avenida Das Americas 04200

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Bairro

Barra da Tijuca

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Munícipio

Rio de Janeiro

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

520,00

Estado

RJ

xx

xx

xx

xx

xx

xx

xx

xx

xx

Deferido em 31/07/2024 e arquivado em 31/07/2024

Gabr I Oliveira de Souza Voi

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

Junta Comercial do Estado do de Janeiro
Empresa: YART2,'S GASES

332.0686279-0 Protocolo: 2024/00633678-0 Data do prctocolo: 29/07/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 soa O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do

autenticaçao .

5340066035EBCC38C13B16BBkED3646EÀ55FC?956A9029DB4219E6BOC74635E3
validar 0 documento acesse . z) .

terno de

infcrme 0 de

N' de Páginas Capa NP Páginas

--11-JCEI .JA

pag. 01/24

p:otocoic .



Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIALQUANDO A SEDE FOR EM OUTRA IJF)

33.1.06R6ng.o
Tipo Jur(dico

Sociedade empresária limitada

Porte Empresarial

Normal

REQUERIMENTO

N? do Protocolo

2024/00633678-0
JUCERJA
Último arquivamento:
00006334516 - 10/07 (2024

NIRE: 33.2.0686279-0

WHITE MARTINSGASES INDUSTRIAIS LTDA

Boleto(s): 104759733

Hash: 85E21239-6200-495C-BEAD-6912F9EFB8AO

29/07/2024 18:29:26

Orgão

Junta

DREI

Calculado

520100
0,00

Pago

52080
o,oc

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Código
do Ato

002

Código
Evento

021

xxx

xxx

xxx

Qtde.
1

xxx

xxx

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Descrição do ato / Descrição do evento

Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Rio de Janeiro

Local

29/07/2024

Data

Nome:

Assinatura:

Telefone de contato:
E-mail:

Tipo de documento:

Data de criação:

Data da 12 entrada:

Requerente

Fredy Luis Ananias da Silva

ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem
prejuízo das sançõesadministrativas, cíveis e penais, a veracidade
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

2134312091

fredy.luiss@hotmail.com
Digital

29/07/2024

2024/00633678-0

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: GASES

NIRE: 332.0686279-0 protocolo: 2024/00633678-0 Data do protocolo: 29/07/2024
CERTIFICO O ÃRQü1VRMENTO em 31/07/2024 SOB O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do termo de

autenticaçac .

SS400€6035BBCC3BC23B1638hED3€46EA55FC?956A9C29DB4219E6BOC74635B3
pag. 02/24

Para validar 0 documento acesse .
0 de protocolo.



II.

MARTINS
A linde company

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ/MF 35.820.448/0001-36

NIRE 3320686279-0

TRIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATOSOCIAL
REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2024.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito:

PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L., sediada na 20, Rue des Peupliers, L-
2328, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o no05.463.225/0001-06, neste ato
representada por dois de seus procuradores, Gilney Penna Bastos, brasileiro,
engenheiro mecânico, casado, portador da carteira de identidade no 0575361-6
expedida pelo SECCIDetran e inscrito no CPF/MF sob o no740.240.607-59 e Edson
de Araujo, brasileiro, contador, casado, portador da carteira de identidade no
ISP171.521/0-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF sob o no108.527.308-37, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida das
Américas, no 4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro
Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907, conforme procuração registrada na Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro — JUCERJA em 27 de maio de 2024 sob o no
00006258891; e

WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L, sediada
na 20, Rue des Peupliers, 1—2328, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o no
05.716.058/0001-50, neste ato representada por dois de seus procuradores, Gilney
Penna Bastos, brasileiro, engenheiro mecânico, casado, portador da carteira de
identidade no0575361-6 expedida pelo SECC/Detran e inscrito no CPF/MF sob o no
740.240.607-59 e Edson de Araujo, brasileiro, contador, casado, portador da
carteira de identidade no ISP171.521/O-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito no
CPF/MF sob o no108.527.308-37, Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas
101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da
Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907,
conforme procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro —

JUCERJA em 27 de maio de 2024 sob o no00006258887.

Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, com sede
na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e
701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0 ("Sociedade"), cuja Trigésima
Oitava Alteração do Contrato Social foi arquivada na Junta Comercial do Estado do
Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o no00006295686 em 18 de junho de 2024,
resolvem as sócias quotistas alterar pela trigésima nona vez o Contrato Social da
Sociedade na forma seguinte, bem como registrar o que segue:

1. ALTERACÃO NA COMPOSICÃO DA DIRETORIA.

As sócias quotistas, por unanimidade, resolvem:

(0

c;

(3
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(a)

(b)

(c)

A Linde company

Ratificar a aceitação do pedido de renúncia apresentado pela Diretora: Anna Paula
Baratta Pereira de Rezende, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira
de identidade no70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o no003.647.757-50, residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliada na Avenida
das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro
Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907.

Ratificar, neste ato, a nomeaçãodos seguintes administradores: (i) Diretor
Presidente, o Sr. Gilney Penna Bastos, brasileiro, engenheiro mecânico, casado,
portador da carteira de identidade no 0575361-6 expedida pelo SECC/Detran einscrito no CPF/MF sob o no740.240.607-59, residente na cidade do Rio de Janeiro
e domiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301,
401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca,
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (ii)
Diretor Financeiro, o Sr. Edson de Araujo, brasileiro, contador, casado, portador
da carteira de identidade noISP171.521/0-4, expedida pelo CRCSP e inscrito no
CPF/MF sob o no 108.527.308-37, residente na cidade do Rio de Janeiro edomiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401,
501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (iii) Diretor, o Sr
Mario Cesar Simon, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da
carteira de identidade no01315235, expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/MF
sob o no486,761.360-68, residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na
Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e
701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (iv) Diretor, o Sr. Carlos
Ferreira de Marco, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de
identidade no60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no
810.792.067-87, residente na cidade de Campinas e domiciliado na Rua Iracema
Lucas, n0255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, Estado de
São Paulo, CEP.: 13.288-172; e

Nomear os seguintes administradores: (i) Diretora Jurídica, a Sra. Daniela
Resende da Costa, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de
identidade no 113503 expedida pela OAB/RJ e inscrita no CPF/MF sob o no
880.438.276-72, residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliada na Avenida
das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro
Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (ii) Diretor, o Sr. Sergio Sacchet, brasileiro,
casado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade no 7033050076
expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o no574.504.980-49, residente na
cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco
03, saias 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping,
Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.
22.640-907: e (iii) Diretor, o Sr. Nilton Sergio de Freitas, brasileiro, solteiro,
administrador, portador da cédula de identidade no06.286.175-2 expedida pelo
SECCIDetran e inscrito no CPF/MF sob o no846.436.417-20, residente na cidade
do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas
101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da
Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907,
sendo todos, neste ato, empossados nos referidos cargos.
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Os administradores nomeados apresentaram declaração, sob as penas da lei, quenão estão impedidos por lei especial de exercer a administração da Sociedade,
nem condenados ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Em consequência, resolvem conferir nova redação para a Cláusula Sexta do
Contrato Social, que trata da administração e representação da Sociedade, a qual
passará a vigorar na forma abaixo:

"CLÁUSULA SEXTA- ADMINISTRACÂO DA SOCIEDADE.
A administração da Sociedade incumbe a uma Diretoria composta de 2 (dois) ã
7(sete) Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados ou não em ato
separado, sendo um designado Diretor Presidente, um designado Diretor
Financeiro, uma designada Diretora Jurídica e os demais designados Diretores,
empregados da Sociedade, com mandato porprazo indeterminado.

Sendo assim, a administração da Sociedade será exercida pelos seguintes
Diretores: (i) Diretor Presidente, o Sr. Gilney Penna Bastos, brasileiro,
engenheiro mecânico , casado, portador da carteira de identidade no 0575361-6
expedida pelo SECC/Detran e inscrito no CPF/MF sob o no 740.240.607-59,
residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das Américas, no
4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresaria/
Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, CEP.: 22.640-907; (ii) Diretor Financeiro, o Sr. Edson de Araujo,
brasileiro, contador, casado, portadorda carteira de identidade no ISPI71.521/0-4,
expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF sob o no 108.527.308-37, residente na
cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco
03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping,
Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP..
22.640-907; (iii) Diretora Jurídica, a Sra. Daniela Resende da Costa, brasileira,

solteira, advogada, portadora da cédula de identidade no 113503 expedida pela
OAB/RJ e inscrita no CPF/MF sob o no880.438.276-72, residente na cidade do Rio
de Janeiro e domiciliada na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101,

201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca,
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (iv)
Dlretor, o Sr. Nilton Sergio de Freitas, brasileiro, solteiro, administrador, portador
da cédula de identidade no06.286.175-2 expedida pelo SECC/Detran e inscrito no
CPF/MF sob o no 846.436.417-20, residente na cidade do Rio de Janeiro e
domiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401,
501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (v) Diretor, o Sr.

Maio Cesar Simon, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da
carteira de identidade no01315235, expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/MF
sob o no486.761.360-68, residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na
Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e
701, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (vi) Diretor, o Sr. Cados
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Ferreira de Marco, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de
identidade no 60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no
810.792.067-87, residente na cidade de Campinas e domiciliado na Rua Iracema
Lucas, n0255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, Estado de
São Paulo, CEP.: 13.288-172; e (vii) Diretor, o Sr. Sergio Sacchet, brasileiro,
casado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade no 7033050076
expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o no574.504.980-49, residente na
cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco
03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping,
Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.•
22.640-90Z

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus
respectivos cargos, mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3
(dois terços) do capital social, observado o disposto no Artigo I .061 do Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
Os Diretores têm poderes de administração e gestão dos negócios sociais para a
prática de todos os atos e a realização de todas as operações que se relacionem
com o objeto social, observados os limites de representação da Sociedade perante
terceirosnos termos do parágrafo sexto abaixo.

PARÁGRAFO TERCEIRO.
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76,
perante a Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou
omissivos em desacordo com a Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso
dos poderes que lhes tenham sido conferidos por este Contrato Social.

PARÁGRAFO QUARTO.
Todos os Diretores devem zelar pela integridade, valores éticos e pelo atendimento
da Lei e regulamentos aplicáveis aos quais a Sociedade se submeta nas suas
atividades sociais, observando e cumprindo o Programa de Conformidade da
Sociedade.

PARÁGRAFO QUINTO.
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante

convocaçãode seu Diretor Presidente ou, extraordinariamente, mediante

convocaçãode qualquer dos seus membros.

Para que possa se instalar e validamente deliberar, será necessária a presença de
pelo menos a maioria dos Diretores eleitos.

As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua
ausência, necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pela Diretora Jurídica, e

poderão ser secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria.

O DiretorPresidente, além do voto pessoal, terá o de desempate.

PARÁGRAFO SEXTO.
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros
mediante a assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1
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(um) deles ser necessariamente o Diretor Presidente, o Diretor Financeiro ou a
Diretora Jurídica.

A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante
terceiros:

sempre por dois de seus Diretores, devendo pelo menos I (um) deles ser
necessariamente o Diretor Presidente, o Diretor Financeiro ou a Diretora Jurídica,
na outorga de procurações em geral, devendo ainda, em qualquer caso, serobservada a extensão dos poderes conferidos no instrumento de mandato.

(b) por um membro da Diretoria e um procurador, em conjunto, ou por dois
procuradores, também conjuntamente, quando assim designados no respectivo
instrumento de mandato, e de acordo com a extensão dos poderes nele contidos;

(c) por um membro da Diretoria ou por um procurador, isoladamente, quando
este último assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo
com a extensão dos poderes nele contidos, incluindo mas não se limitando a
representação da Sociedade por qualquer membro da Diretoria ou apenas um
procurador, isoladamente, para a prática dos seguintes atos:

I. representação da Sociedade perante a Justiça e repartições públicas em geral,

inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam
federais, estaduais ou municipais;

II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade,
exclusivamente através de cheques nominativosemitidos a favor da mesma, dando
a competente quitação;

III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas
importâncias em contas bancárias da Sociedade;

IV. representação da Sociedade em concorrência pública e assuntos correlatos ou
na prática de atos no exterior,

V. representação da Sociedade em Juízo.

VI. nomeaçãode preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade.

PARÁGRAFO SÉTIMO.
À exceçãodas procurações outorgadaspara advogados com a cláusula para o foro

em geral, todas as demais procurações outorgadaspela Sociedade deverão ser por
prazo determinado, constantedo próprio instrumento.

PARÁGRAFO OITA VO.
A Sociedade manterá registro de todas as procurações outorgadas em seu nome e
o teor das mesmas, incluindo aquelas concedidas pormeio eletrônico. "

CONSOUDACÃO DO CONTRATOSOCIAL.II.

Tendo em vista a deliberação tomada no item I acima, resolvem as sócias, por
unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade, com alterações
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meramente formais e materiais, reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que
passa a vigorar com a seguinte nova redação:

"CONTRATOSOCIAL DA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

CNPJ/MF 35.820.448/0001-36
NIRE 3320686279-0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINACÃO.
A Sociedade girará sob a denominação White Martins Gases Industriais Ltda., a qual
poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste instrumento, porém,
somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em razão do que fica vedado
o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que impliquem na assunçãodeobrigações estranhas aos seus fins sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE E FORO.
A White Martins Gases Industriais Ltda. é uma sociedade limitada que se rege pelos
termos da Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil") e tem sede e foro na
Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701,
Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, CEP.. 22.640-907, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, fechar
filiais, agências e sucursais em qualquer lugar do território nacional e no exterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
A Sociedade atua em todo o território nacional por meio de IJnidades de Negócios em
todas as regiões do país, abrangendo praticamente todos Estados da Federação, sendo
que cada Unidade de Negócios possui um gerente executivo de negócios responsável
pela sua operação. As Unidades de Negócios são responsáveis pelas atividades em suas
respectivas regiões, de acordo com os objetivos organizacionais da Sociedade, sendo
que a tomada de decisão obedece a níveis de alçada de acordo com os organogramas
funcionais internos.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo l, que é parte integrante deste
Contrato Social, sem prejuízo de outras que venham a ser constituídas ao longo do prazo
de duração da Sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURACÃO.
A Sociedade teve início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de
duração indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETOSOCIAL.
O objeto da Sociedade é:

Fabricação, envase, comércio, exportação e importação de gases industriais e1.

medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos;
Fabricação, comércio: exportação, importação de máquinas, equipamentos,2.

aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para aplicação

de gases industriais e medicinais;
Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para produtos3.

utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio);
6
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Fabricação e comércio de máquinas e equipamentos de solda e corte e correlatos,
equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para a indústria
metalúrgica e mecânica;
5. Fabricação e comércio de produtos químicos orgânicos;
6. Fabricação, comércio de carbureto de cálcio e produtos químicos;
7. Fabricação, distribuição e comercialização de gás natural liquefeito (GNL) a granel,
aluguel e comércio atacadista e varejista de máquinas e equipamentos e a prestação de
serviços de assistência técnica, conserto, reparo, manutenção, além de quaisquer outras
atividades e serviços correlatos;
8. Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões;
9. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos
acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa pressão, bem
como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e componentes acessórios
para linha de gases medicinais, industriais e veiculares;
10. Comercialização de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e
comércio de cilindros para gases e aos produtos utilizados no combate a chamas
(extintores de incêndio);
II. Comércio varejista e atacadista de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e
equipamentos fabricados por terceiros;
12. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos,
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros;
13. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido — GNC, biometano,
biogás e biocombustíveisem geral e de prestação de serviços de instalação, compressão
e descompressão de gás e de engenharia relacionados ao GNC, biometano, biogás e
biocombustíveisem geral;
14. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório químico,
mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em cilindros,
15. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, correlatos,
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros;
16. Prestação de serviço de captação, tratamento e bombeamento de água industrial;
17. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de suas
características de estado, pressão elou pureza;
18. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de terceiros,
com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica;
19. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal estéril,
mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação de gases
em processos industriais em geral, inclusive com o uso de máquinas, equipamentos e
tecnologia, inertizaçáo, carbonatação de bebidas, pressurização de embalagens, controle
de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerizaçào e recuperação de voláteis;
20. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem,
conservaçãoe manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como análise
de produtos químicos;
21. Prestação de serviços de reparos, montagem, conservaçãoe manutenção de
cilindros, máquinas e equipamentos, bem como análise de produtos químicos:
22. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções
com aplicações de gases;
23. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias
domiciliares;
24. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos
industriais, redes de distribuiçãode gases e plantas de gases industriais auto operadas;

25. Locação de produtos para a saúde. correlatos, acessórios e equipamentos
fabricados por terceiros;
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907; (iii) Diretora Jurídica, a Sra. Daniela Resende da Costa, brasileira, solteira,
advogada, portadora da cédula de identidade no113503 expedida pela OAB/RJ e inscrita
no CPF/MF sob o no880.438.276-72, residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliada
na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701,
Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (iv) Diretor, o Sr. Nilton Sergio de Freitas,
brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de identidade no 06.286.175-2
expedida pelo SECCIDetran e inscrito no CPF/MF sob o no846.436.417-20, residente na
cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03,
salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping: Barra da
Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.. 22.640-907; (v)

Diretor, o Sr. Mario Cesar Simon, brasileiro, divorciado: engenheiro químico, portador
da carteira de identidade no01315235, expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/MF sob o
no486.761.360-68, residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das
Américas, no 4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro
Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, CEP.: 22.640-907; (vi) Diretor, o Sr. Carlos Ferreira de Marco, brasileiro,
casado, engenheiro, portador da carteira de identidade no60.415.497-5 expedida pela
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no810.792.067-87, residente na cidade de Campinas
e domiciliado na Rua Iracema Lucas, n0255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município
de Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP.: 13.288-172; e (vii) Diretor, o sr. Sergio
Sacchet, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade no
7033050076 expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o no574.504.98049,
residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na Avenida das Américas, no4.200,
Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Centro Empresarial Barra Shopping,
Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-
907.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos
cargos, mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do
capital social, observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
Os Diretores têm poderes de administração e gestão dos negócios sociais para a prática
de todos os atos e a realização de todas as operações que se relacionem com o objeto
social, observados os limites de representação da Sociedade perante terceiros nos
termos do parágrafo sexto abaixo.

PARÁGRAFO TERCEIRO.
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, perante
a Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou omissivos em
desacordo com a Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos poderes que
lhes tenham sido conferidos por este Contrato Social.

PARÁGRAFO QUARTO.
Todos os Diretores devem zelar pela integridade, valores éticos e pelo atendimento da
Lei e regulamentos aplicáveis aos quais a Sociedade se submeta nas suas atividades
sociais, observando e cumprindo o Programa de Conformidade da Sociedade.
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PARÁGRAFO QUINTO.
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamentemediante convocaçãodeseu Diretor Presidente ou, extraordinariamente, mediante convocaçãode qualquer dos
seus membros.

Para que possa se instalar e validamente deliberar, será necessária a presença de pelo
menos a maioria dos Diretores eleitos.

As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência,
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pela Diretora Jurídica, e poderão sersecretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria.

O Diretor Presidente, além do voto pessoai, terá o de desempate.

PARÁGRAFO SEXTO.
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante a
assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser
necessariamente o Diretor Presidente, o Diretor Financeiro ou a Diretora Jurídica.

A Sociedade também obrigar-se-á e serávalidamente representada perante terceiros:

(a) sempre por dois de seus Diretores, devendo pelo menos I (um) deles ser
necessariamente o Diretor Presidente, o Diretor Financeiro ou a Diretora Jurídica, na
outorga de procurações em geral, devendo ainda, em qualquer caso, ser observada a
extensão dos poderes conferidos no instrumento de mandato.

(b) por um membro da Diretoria e um procurador, em conjunto, ou por dois
procuradores, também conjuntamente, quando assim designados no

• respectivo
instrumento de mandato, e de acordo com a extensão dos poderes nele contidos;

(c) por um membro da Diretoria ou por um procurador, isoladamente, quando este
último assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a
extensão dos poderes nele contidos, incluindo mas nãose limitando a representação da
Sociedade por qualquer membro da Diretoria ou apenas um procurador, isoladamente,
para a prática dos seguintes atos:

l. representação da Sociedade perante a Justiça e repartições públicas em geral,
inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam federais,
estaduais ou municipais:

II. cobrança elou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, exclusivamente
através de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a competente
quitação;

III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias em
contas bancárias da Sociedade;

IV. representação da Sociedade em concorrência pública e assuntos correlatos ou na
prática de atos no exterior;

V. representação da Sociedade em Juízo.
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VI. nomeaçãode preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade.

PARÁGRAFO SÉTIMO.
À exceçãodas procurações outorgadas para advogados com a cláusula para o foro em
geral, todas as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo
determinado, constante do próprio instrumento.

PARÁGRAFO OITAVO.
A Sociedade manterá registro de todas as procurações outorgadas em seu nome e o teor
das mesmas, incluindo aquelas concedidas por meio eletrônico."

CLÁUSULA SÉTIMA — ATOS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA DIRETORIA.
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá da
aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ata, a prática dos seguintes atos
pela Sociedade:

(a) a alienação e oneraçãode bens imóveis e de veículos;
(b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios

em todo território nacional;
(c) proposta de reinvestimento de lucros elou distribuiçãode dividendos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as
matérias previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, a
maioria dos Diretores.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente
terá o voto de desempate.

CLÁUSULA OITAVA - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO.
Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de

exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a
pena que vede, ainda que temporariamente: o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS.
As sócias nao poderão ceder ou transfertr parte ou a totalidade de suas quotas e dos
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização

expressa das remanescentes, às quais fica assegurado o direito de preferência para a sua
aquisição, sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o prazo
de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, ao preço
correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais
recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço igual a 10 (dez) vezes
a média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três)
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últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo
para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre à sócia ofertante assinar osdocumentos e tomar as providências necessárias à transferência de todos os direitos
relativos às quotas ofertadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou de qualquer forma gravar,
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio
consentimento escrito das demais sócias.

PARÁGRAFO TERCEIRO.
Atos praticados em violação desta Cláusula Décima não obrigarão a Sociedade perante
terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCíClO SOCIAL
O exercício social é de 10 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 31
de dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou prejuízos
apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente à sua participação no
capital social, ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros nãodistribuídos.

PARÁGRAFO ÚNICO.
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos
dividendos à conta de lucros neles apurados na forma da leit mediante proposta da
Diretoria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALÊNCIA DE SÓCIO.
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência de
qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das quotas
da falida, em porções iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor de escrita

dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado antes do
aludido evento ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da
Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercícios sociais,

certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, o
menor dos dois preços.

PARÁGRAFO ÚNICO.
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao
seguinte esquema: dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas; o
valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado à disposição do juízo falimentar
ou, mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem legalmente
representá-los.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LIQUIDACÃODA SOCIEDADE.
Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se, então,
no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como seráprocedida a
liquidação da Sociedade e quem seráo liquidante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERACÔES SOCIAIS.
As deliberações sociais, salvo quando implicarem alteração do contrato social, serão
objeto de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocaçãofeita por escrito,
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através de correio eletrônico, com a antecedência de no mínimo 8 (oito) dias da data da
realização da reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando
comparecer a totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias serão
tomadas com a presença dos quotistas que representem o quórum minimo exigido em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONFORMIDADE.
A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética,
responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos internos
de integridade referidos na Lei no 12.846/13, conforme especificados no Decreto no
11.129/22, que possibilitam a detecção e a correçãode desvios, fraudes, irregularidades,
bem como o incentivo à denúncia de irregularidades. Assim, a Sociedade (i) possui
Código de Integridade Empresarial e outras normativas de conformidade legal; (ii) conduz
suas operações e toma decisões de negócios observando a lei e regulamentos aplicáveis;
(iii) dissemina a cultura de conformidade na Sociedade, por meio de comunicações e
capacitações em assuntos relativos à conformidade: (iv) identifica, avalia, reporta e
mantém atualizada a relação de riscos de conformidade aos quais a Sociedade está
exposta; (v) apoia a apuração de relatos recebidos por meio do Canal de Integridade; e
(vi) assegura os recursos necessários para identificação, avaliação, mensuração, resposta
e reporte tempestivo dos assuntos relacionados ao risco de conformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO.
As sócias elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro para
dirimir eventuais questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS.
Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos pelas disposições legais
aplicáveis, com aplicação supletiva da Lei 6.404/76 e de suas atualizaçóes, observando-
se ainda a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que regem a espécie.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
conjunto com as testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.

Rio de Janeiro (RJ), 16 de julho de 2024

PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICAS.L.

z
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Gilney Penna Bastos Edson de Araujo

WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L.

Gilney Penna Bastos Edson de Araujo
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Testemunhas:

Maria Fernanda Nalin Salomão
Identidade no162.391 OAB/RJ
CPF 052.146.677-60

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO.

—WHITEmnrwsA Linde company

Fredy Luis Ananias da Silva
Identidade no1148661141 IFP/RJ
CPF 055.931.367-50

z

Os Diretores nomeados e empossados, neste ato, apresentaram declaração, sob as
penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de exercer a administração da
Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade.

Daniela Resende da Costa
Diretora Jurídica

Nilton Sergio de Freitas
Diretor

Sergio Sacchet
Diretor
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Para valida: c documento acesse https:/,/'.#."s.:ucer:a.r:. gov.br/servicos/chanceiadigital,

termo de

Ir,forme 0 n:
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A linde company

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ/MF 35.820.448/0001-36

NIRE 3320686279-0

TRIGÉSIMA NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATOSOCIAL
ANEXO 1

BRASíLlA.
Brasília: 35.820.448/0018-84.

ESPÍRITO SANTO.
Aracruz: 35.820.448/0180-00.
Cariacica: 35.820.448/0019-65 (Vera cruz).
Cariacica: 35.820.448/0181-83 (Vasco da Gama).
Serra: 35.820.448/0179-69 (Pólo Industrial Tubarão).
Serra: 35.820.448/0194-06 (TIMS).

GOIÁS.
Goiânia: 35.820.448/002341.
Hidrolândia: 35.820.448/0162-10.

MATO GROSSO DO SUL.
Campo Grande: 35.820.448/0025-03.
Ribas do Rio Prado: 35.820.448/0222-96.
Três Lagoas: 35.820.448/0192-36 (Jardim Santa Lourdes).
Três Lagoas: 35.820.448/0198-21 (Zona Rural).

Três Lagoas: 35.820.448/0210-52 (Jardim Santa Lourdes).

MINAS GERAIS.
Barão de Cocais: 35.820.448/0045-57.
Belo Horizonte: 35.820.448/0202-42 (Barreiro).

Betim: 35.820.448/0154-00.
Congonhas: 35.820.448/0133-86.
Contagem: 35.820.448/0030-70.
Divinópolis: 35.820.448/0043-95.
Divinópolis: 35.820.448/0137-00 (Centro Industrial).
Iguatama: 35.820.448/0134-67.
Indianópolis: 35.820.448/0220-24.
Ipatinga: 35.820.448/0036-66.
Ipatinga: 35.820.448/0155-91 (Horto).
Jeceaba: 35.820.448/0195-89.
Joao Monlevade. 35.820.448/0135-48.
Juiz de Fora: 35.820.448/0046-38.
Juiz de Fora: 35.820.448/0223-77 (Barreira do Triunfo).

Montes Claros: 35.820.448/0126-57.
Santa Bárbara: 35.820.448/0044-76.
Três Marias: 35.820.448/0215-67.
Uberlândia: 35.820.448/0039-09.

PARANÁ.
Araucária: 35.820.448/0164-82.
Londrina: 35.820.448/0054-48.
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Este documento foi assinado digitalmente por Gilney Penna Bastos, Nilton Sergio De Freitas, Edson De Araujo, Sergio Sacchet. Maria
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Fernanda Nalin Saiomao, Daniele Resende Da Costa e Fredy Luis Ananias 0a Silva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https:!iizisign.com.br e utilize o código 4049-4223-AED2-2941.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

332.0686279-0 Protocolo: 2024/00633678-0 Data do protocolo: 29/07/2024
CERTIFICO C .Z„RQVIVWENTO em 31/07/2024 O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do terno de

Para validar o documento acesse . gov.br/servicos/chancelad±gital, informe O de
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RIO GRANDE DO SUL.
Campo Bom: 35.820.448/0224-58.
Canoas: 35.820.448/0117-66.
Caxias do Sul: 35.820.448/0061-77.
Charqueadas: 35.820.448/0190-74.
Cruz Alta: 35.820.448/0059-52.
Sapucaia do sul: 35.820.448/0063-39.
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0209-19.
Triunfo: 35.820.448/0064-10.

RIO DE JANEIRO.
Barra Mansa: 35.820.448/0171-01.
Duque de Caxias: 35.820.448/0153-20.
Duque de Caxias: 35.820.448/0167-25.
Duque de Caxias: 35.820.448/0007-21.
Macaé: 35.820.448/0012-99.
Rio de Janeiro: 35.820.448/0203-23 (Cena).
Rio de Janeiro: 35.820.448/0006-40 (Cordovil).
Rio de Janeiro: 35.820.448/0189-30 (Cena).
Rio de Janeiro: 35.820.448/0201-61 (Cena).
Rio de Janeiro: 35.820.448/0185-07 (Madureira).
Rio de Janeiro: 35.820.448/0191-55 (Santa cruz).
Volta Redonda: 35.820.448/0002-17.
Volta Redonda. 35.820.448/0140-05.

SANTA CATARINA.
Barra Velha: 35.820.448/018345.
Içara: 35.820.448/0205-95.
Joinville: 35.820.448/0107-94.

SÃO PAULO.
Americana: 35.820.448/0159-15.
Bauru: 35.820.448/0095-16.
Caçapava: 35.820.448/0105-22.
Campinas: 35.820.448/008544.
Cubatão: 35.820.448/0141-96.
Cubatão: 35.820.448/0168-06.
Cubatão: 35.820.448/0174-54.
Diadema: 35.820.448/0081-10.
Guarulhos: 35.820.448/0069-24.
Guarulhos: 35.820.448/0211-33.
Jacareí: 35.820.448/0100-18.
Jacareí: 35.820.448/0199-02.
Jacareí: 35.820.448/0207-57.
Jundiaí: 35.820.448/0103-60.
Lençóis Paulista: 35.820.448/0219-90.
Mauá: 35.820.448/0166-44.
Mogi das Cruzes: 35.820.448/0221-05.
Mogi das Cruzes: 35.820.448/0090-01.
Osasco: 35.820.448/0142-77.

MARTINS
A linde company
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Este documento í0i assinado digitalmente por Giiney Penna Bastos. Nilton Sergio De Freitas, Edson Oe Araujo. Sergio Sacchet, Maria

Fernanda Na!in Salomao. Daniela Resende Da Costa e Frecsy Luis Ananias Da Silva.
Para verificaras assinaturas vá ao site httpsflizisign.com.br e utilize o código 4049-4223-AED2-294f.

Junta Comercial do Estado do Rio do Janeiro
Empresa: GASES

332.0686279-0 Protocolo: 2024/00633678-0 Data do protocolo: 29/07/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 SOS O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do termo de

autenticação .
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Para valida: 0 documento acesse . gov. informe de
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https://izisign.com.brNerificar/4049-4223-AED2-2941 ou vá até o site https://izisign.com.br e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4049-4223-AED2-2941

Hash do Documento
89694026AB2EBB6CE13D248D5A97D65B7F70FF97CCA4695C874AEBB2B76538B9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/07/2024 é(são) :

GILNEY PENNA BASTOS (Signatário) - 740.240.607-59 em
29/07/2024 14:25 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

g Nilton Sergio de Freitas (Signatário) - 846.436.417-20 em
25/07/2024 17:40 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

g Edson de Araujo (Signatário) - 108.527.308-37 em 22/07/2024

14:50 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

g Sergio Sacchet (Signatário) - 574.504.980-49 em 19/07/2024

17:12 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

g maria fernanda nalin salomao (Testemunha) - 052.146.677-60 em
19/07/2024 16:41 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

g Daniela Resende da Costa (Signatário) - 880.438.276-72 em

19/07/2024 16:29 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

g Fredy Luis Ananias da Silva (Testemunha) - 055.931.367-50 em

19/07/2024 15:15 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Rio de Jan"zo
Empresa: GASES

NIRE: 332.0686279-0 protocolo: 2024/00633678-0 Data do protocolo: 29/07/2024
O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 SOB O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do termo de

autent±caçao.
Autent'-caçac: 5Z4CO€6C35B3CC28C'.3E16BBÀED264€EA55FCF9S6A9C29DB4219E6BOC74635B3
Para o documento acesse https://•sww.:uce::a.r: 0
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Junta Comerciai do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MARTINS GASES X'2üSTMAIS
MIRE: 332.0686279-0 protocolo: 2024/00633678-c Data do protocolo: 29/07/2C24
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 SOB O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do termo de
autentica .

validar o documento acesse https•.//ww'.*'.-uucer:a.:i . informe 0
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Rio de Janeiro, 15 de julho de 2024.

WHITE MARTINSGASES INDUSTRIAIS LTDA. ("Sociedade")
Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701,

Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907.

Ref.:

Prezados Senhores,

Renúncia à administracão da Sociedade

Eu, ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada,

portadora da carteira de identidade no 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita no

CPF/MF sob o no003.647.757-50, residente na cidade do Rio de Janeiro e domiciliado na

Avenida das Américas, no4.200, Bloco 03, salas 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701,

Centro Empresarial Barra Shopping, Barra da Tijuca, Município do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, CEP.: 22.640-907, venho, pela presente, apresentar a minha renúncia,

com efeitos a contar de 15 de julho de 2024, ao cargo de Diretora da Sociedade.

Atenciosamente,

ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE

Este documento foi ass:nado digita!mento por Anna Paula Baratta Pereira De Rezende.
Para verificar as assinaturas vá ao sile https:!'izisign.corn.br uti\ize o código 6A99-6040-?51 D-2727.

3

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MARTINS GASES INDUSTRIA:s LTDA

332.0686279-C Protocolo: 2024/00633678-0 Data do protocolo: 29/07/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 SOB O NÚMERO CC006372966 e demais constantes do

autenticação .

Autenticação: 5940066035BBCC3êC13B16BBAED3646EA55FCF956A9C29DB4229E6BOC7463583
Para valida: 0 documento acesse

termo de

Informe O no de
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Brasil

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O cocumento aurna rol proposto para assinatura dlgltal na plataforma IClOlgn. vcrltluar ao aoolna¿ucuo
clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/6A99-6040-751 D-2727 ou vá até o site https://izisign.com.br e

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 6A99-6040-751 D-2727

Hash do Documento
E 162BA98D675F53A428155E55F420A8B54D04E328C898BD72A2DCAB904717C25

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/07/2024 é(são) :

ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE (Signatário) -

003.647.757-50 em 16/07/2024 14:40 UTC-03:OO

Tipo: Certificado Digital

Junta do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NINE: 332.0686279-0 Protocolo: 2024/00633678-0 Data do protocolo: 29/07/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 SOB O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do termo de

autenticação .

Autenticaçac: 5B40066035EBCC38C13B16B8AED3646EÃ55FCF956A9029D84219E6EOC7463583
Para valida: 0 documento acesse https://www.iucerja.r: . gov. informe O de
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIACAÇÃODOS
CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 2024/00633678-0, ARQUIVADO

NÚMERO (S) 00006372966, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

INDUSTRIAIS LTDA,

JUCEAJA

NIRE

EM

CPF/CNPJ

055.931.367-50

31 de julho de 2024.

Gabriel Oliveira de Souza Voi
Secretário Geral

Nome

FREDY LUIS ANANIAS DA SILVA

Junta Comercial do Estado do Rio do Janeiro
Empresa: MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

332,0686279-0 protocolo: 2024/00633678-C Data dc protocolo: 29/07/2024

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do

autenticação .

Autenticaçao: 5B40066035B3CC38C13E16EBAED3646EA55FC?9S6A9029D84219E6BOC74633ê3
Para valida: 0 documento acesse https://w*".•d.tucer:a.r-j .

31/07/2024,

termo de

de

SOB O

1/1
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NO do Pedido:
24120417313500

RCPN

CERP:
63340bbc-81 c4-422d-a25b-bb9

Para a validação deste documento
através do QR Code deverá ser
utilizado somente o aplicativo

validador e-cartoriorj, disponível na
apple store ou Google Play

CERTIDÃO INTERDIÇÃOE TUTELA

CERTIDÃO NEGATIVA
ÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 10 RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de

interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos
NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório,

té a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada
(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo
2 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da

instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às
Interdições Comerciais (Decreto Lei no7.661 , de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei no11.101,
e 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com
referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos l, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei no2.848, de
07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que
NADA CONSTAcom referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro

de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NAD
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei no6.024, de 13 de

marçode 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA, CPF/CNPJ 35.820.448/0001-36. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio de
aneiro,aos cinco (5) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e vinte e quatro (2024). Emolumentos:
ab.21 Item II + FUNARPEN 6% + FETJ + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% + RESSAG + ISS -

OTAL R$ = 185,08. Eu, Elenice Araú'o da Silva - Mat. 94-1741 , assino.

Finalidade: Licitacao

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM

RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 149/2023, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA
INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015

10 RCPN e de interdições e Tutelas do Estado do Rio de Janeiro
Oficial Registrador: JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BOYS II

Município: RIO DE JANEIRO/RJ
Praia da Olaria, no155, Cocotá, Ilha do Governador
Site: Ircpn.com.br
Telefone: (21) 3386-1504

Email: atendimento@ Ircpn.com.br

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEVS16932-KXP
Consulte a validade do selo em:

http://wwnw4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria

Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de

90 (noventa) dias após a sua emissão.



20. Ofício do Registro de Distribuição
nn ANDAR

CERP: 92024.3986311.199-1
REQUERIDA EM: 12/12/2024

Paç•
MODELO: (C) CERTIFICA A a B
PARA FINS DE: Licitação

Paulo Felippe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expedieo.

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃODE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 20. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃODA
CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

CERTIFICA E DÁ
A — Ações de Falência cu Concordata; demais ações e precatórias distribuídas as Varas Empresariais,
bem como, Inquéritos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras
(art. 186 da Lei de Falências), Recuperações Judiciais;

Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e Liquidação
Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central, do Brasil ou Ministério da Fazenda,
desdes) :

10 de Dezembro de 2024 até 10 de Dezembro de 2004 (10/12/2024 a 10/12/2004)

.-.--CONSTA-.-.-.
Relativamente ao nome de GASES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 35.820.448/0001-36 0 seguinte:
(VE.5k4691) (CNPJ: 35.820.448/0001-36) (Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE - Assunto: PRESTACAO
SERVICOS / DIREITO CIVIL} a 7a Vara Empresarial em 1 C/ 04/2019 a req.de Brasil Ltda. (Proc:
00825074920199190001), Enderece: AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING üR, 126, DEL CASTILHO, RIO DE

dAÑEiRO, 20760005) (Anotacao: TNCLUIDO NO POLO PASSIVO TRENCH, ROSSI WATANABE ADVOGADOS CNPJ:
0'..281.360/0001—71 E PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 35.789. 973/0001-36 NA

DE INTERESSADO conf . Of . 664963911 de 02/10/2024 Anot.O?/10/2024) ;

EMITIDA EM:16/12/2024, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL.
EU REGISTRADOR ASSINO TOTAL r$0,00
Senhor usuário, se necessário. é possivel obtercertidao que abranja ouirtos períodos de consulta para atem do pesquisado. Informe-secom o cartorio do distribuidor

Poder Judiciario - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidão

CACA09889 BUS
Consulte a validade do CIC em:
http://www4.tjrj.jus.br/PortaI-ExtrajudiciaI/



N.0 do Talão:2153252 CERP:677960a9-340b-4962-b034-d68f9a2c1 a6d

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
20 OFÍCIO DO REGISTRO DE INTERDIÇÕESE TUTELAS

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS

EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI
MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO
JANE BARROS DA SILVA LISBOA

Rua da Assembléia, 19 - 90 andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001

CERTIDÃO
M a. DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e
Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica sob a guarda deste
serviço, desde a instalação do mesmo em vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e
nove, NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e
1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA, ainda, que revendo os mesmos livros sob a guarda
deste serviço, desde a instalação do mesmo, NADA CONSTA na presente data, com referência a
Ausência, artigo 22 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA mais que, revendo os mesmos livros,

NADA CONSTA em nossos arquivos, na presente data, em relação aos registros de Tomada de
Decisão Apoiada (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro); CERTIFICA, mais, que NADA
CONSTA na presente data, com referência as Interdições Comerciais (Decreto Lei no7.661, de 21
de junho de 1945 e a atual Lei no 11.101/2005 - artigo no 99 - 09 de fevereiro de 2005);
CERTIFICA também, que observados os túltimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com
referência as Interdições de Direito (artigo 92 - incisos l, II, III do Decreto Lei no2.848 de
07 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que NADA
CONSTA na presente data, com referência a Insolvência Civil (artigos 748 e seguintes da Lei

5.869 de 11 de janeiro de 1973 c/c Artigo 1.052 da Lei no13.105 de 16 de março de 2015 - Código
de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, finalmente, que em nossos arquivos iniciados em 13

de março de 1974 NADA CONSTA na presente data, com relação a Indisponibilidade de Bens,
arrestos, sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA-
CNPJ: 35.820.448/0001-36. O referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, cinco de
dezembro de dois mil e vinte e quatro. TAB 6 EMOL.: R$127,31 + (LEI
N09.873/22) + FETJ: R$25,46 (LEI NO 3.ã1i/99) + FUNDPERJ: R$6,36 (LEI NO 4.664/2005) +

FUNPERJ: R$6,36 (LEI NO, 111/2006) + FUNARPENRJ: R$7,63 (LEI NO 10.234/2023) +

TAB GRATUITOS E PMCMV + ISS (PROVIMENTO TOTAL
= RS185,08. Eu EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Escrevente Substituto - Cadastro:94-14921 assino

pelo Oficial.

Finalidade:Licitacao

MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EEVE 48437 WFK
Consulte a validade do selo em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-

Extrajudicial/

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portai Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela
página do TJRJ/Corregedoria/ExtrajudiciaI/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.



Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO

NO 2024.653.34193

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por WHITE MARTINE
GASES INDUSTRIAIS LTDA , CNPJ/CPF no35.820.448/0001-36 , CERTIFICO, para fins de
prova em Licitação Pública que, de acordo com o artigo nono c/c os artigos cento e vinte e quatro e
cento e vinte e cinco da Resolução númerocinco, de vinte e quatro de marçode mil novecentos e
setenta e sete, (Livro III, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro),

os Ofícios do Registro de Distribuição na Comarca da CAPITAL do Estado do Rio de Janeiro, são
em númerode quatro, competindo: I - ao 20 Ofício: o registro dos feitos da competência das Varas
Cíveis, Varas de Família, Varas de Órfios e Sucessões, das Varas Criminais, das Varas Empresariais,
das Varas de Fazenda Pública, das Varas da Infância da Juventude do Idoso, dos Juizados Especiais
Cíveis, Criminais e Fazendários, dos Foros Regionais, Ações Penais, Procedimentos de competência
originária da 20 Instância e os contenciosos e administrativos das demais varas, que lhes forem
distribuídos; II- aos dos 50 e 60 Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em geral,
substabelecimentos e respectivas revogações, distribuídas aos cartórios de notas e de circunscrições de

numeraçãoimpar e par, respectivamente, o registro das habilitações para casamento originárias das

circunscrições de numeraçãoimpar e par, respectivamente e, em livro próprio, dos testamentos públicos
e cerrados, bem como dos títulos judiciais e contratos particulares translativos de direitos reais sobre

imóveis e das procurações em causa própria relativas a estes direitos; III - ao do 80 Oficio: a

distribuição, pelos respectivos oficios, dos títulos e documentos destinados a registro; CERTIFICO
ainda, que, os Cartórios de Registro de Protesto de Títulos sãoem númerode quatro, numerados: 10
20, 30 e 40, e a eles compete, pelo artigo quarenta e oito do Código supramencionado, lavrar, em tempt'
e forma regulares, os instrumentos de proteção de letras, notas promissórias, duplicatas e outros título:
sujeitos a essa formalidade, por falta de aceite ou pagamento, fazendo as transcrições, notificações e

declaraçõesnecessárias, de acordo com as prescrições legais. CERTIFICO mais, que, ao 20 Ofício de
Registro de Interdições e Tutelas, incumbe, consoante o artigo trinta e três e seguintes do Código
acima citado, o registro dos atos judiciais referentes às restrições da capacidade jurídica e,

privativamente, à expedição de certidões para prova da referida capacidade. Cabendo a este inclusive,

registrar obrigatoriamente as sentenças declaratórias de insolvência ou de falência, a extensão desta a
terceiros, as de extinção das obrigações do insolvente ou do falido, as de reabilitação deste, as decisões
de deferimento das concordatas e as sentenças que a julgarem cumpridas. Através da Lei 4453/04, o
registro dos atos judiciais inerentes à capacidade jurídica e a expedição de certidões para a prova de

capacidade, compete ao 10 Registro Civil de Pessoas Naturais. CAPITAL 20 OF DO REG DE
DISTRIBUIÇÃO: Rua do Carmo 8, 30 andar - Centro; CAPITAL 50 OF DO REG DE
DISTRIBUIÇÃO: Avenida Rio Branco, 131, 110 andar grupo de salas 1101, 1102, 1103 e 1104 -

Centro; CAPITAL 060 OF DO REG DE DISTRIBUIÇÃO:Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 -

Centro; CAPITAL 080 OF DO REG DE DISTRIBUIÇÃO: Rua da Assembleia, 10 - salas 1515 a

1517 - Centro; CAPITAL r RCPN: Praia de Olaria, 155 Cocota - Ilha do Governador; CAPITAL r
OF DE REG DE PROT TITULOS: Avenida Erasmo Braga, 227 - 10 andar, grupos 101 a 107,

112/113 - Centro; CAPITAL 20 OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua do Carmo, 09 - 30 e parte do
40 andares - Centro; CAPITAL 30 OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10, salas

2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 20 OF DE REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia,

90 andar - Centro.CAPITAL 02 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Carmo, 8 30 Andar
CENTRO; CAPITAL 05 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: AVENIDA RIO BRANCO, 131

andar - CENTRO: CAPITAL 06 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga. 227



Sala 201 - CENTRO; CAPITAL 08 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembléia, 10 salas
1515, 1516, 1517 - CENTRO; CAPITAL 01 RCPN: Praia da Olaria, 155 - COCOTÁ•, CAPITAL 01
RCPN: Praia da Olaria, 155 - COCOTÁ;CAPITAL 01 RCPN: Praia da Olaria, 155 - COCOTÁ;
CAPITAL 01 RCPN: Praia Olaria, Iss COCOTÁ;CAPITAL 03
416 Sala 601a 607 - CENTRO; CAPITAL 04 RCPN: Rua Coneia Dutra, 75 20 e 30 andares -

CATETE; CAPITAL 05 RCPN: Rua São João Batista, 28 - BOTAFOGO; CAPITAL 07 RCPN: Rua
Joaquim Palhares, 267 Loja B e sobreloja 102 - CIDADE NOVA; CAPITAL 07 RCPN: Rua Joaquim
Palhares, 267 Loja B e sobreloja 102 - CIDADE NOVA; CAPITAL 08 RCPN: Rua Doutor Pereira dos
Santos, 25 - TIJUCA; CAPITAL 08 RCPN: Rua Doutor Pereira dos Santos, 25 - TIJUCA; CAPITAL
09 RCPN: Rua São Cristóvão, 489 loja A - SÃO CRISTÓVÃO;CAPITAL 09 RCPN: Rua São
Cristóvão, 489 loja A - SÃO CRISTÓVÃO;CAPITAL 10 RCPN: Rua Carolina Méier, 28, 30 e 32 -

MÉIER; CAPITAL 10 RCPN: Rua Carolina Méier, 28, 30 e 32 - MÉIER;CAPITAL 11 RCPN:
AVENIDA DOM HELDER CÂMARA, 6991 - ABOLIÇÃO; CAPITAL 11 RCPN: AVENIDA DOM
HELDER CÂMARA, 6991 - ABOLIÇÃO;CAPITAL 13 RCPN: Av Cesário de Melo, 3600 bloco 1.

A - CAMPO GRANDE; CAPITAL 13 RCPN: Av Cesário de Melo, 3600 bloco 1, Ij A - CAMPO
GRANDE; CAPITAL 14 RCPN: ESTRADA DO PORTELA, 222 Loja 501 -Madureira Shopping
MADUREIRA; CAPITAL 14 RCPN: ESTRADA DO PORTELA, 222 Loja 501 -Madureira Shopping
- MADUREIRA; CAPITAL OF DO REG CIVIL DAS PESSOASJURIDICAS: Rua México, 148 30

Andar - CENTRO; CAPITAL OF DE NOTAS REG CONTR MARITIMOS: Av Embaixador
Abelardo Bueno, 1 lojas 105 e 106 - BARRA DA TIJUCA; CAPITAL OF DE NOTAS REG CONTR
MARITIMOS: Av Embaixador Abelardo Bueno, 1 lojas 105 e 106 - BARRA DA TIJUCA; CAPITAL
01 OF DE NOTAS: Rua da Quitanda, 50 salas 303 e 802 e 40 pavimento - CENTRO; CAPITAL 02

OF DE NOTAS: Estrada dos Bandeirantes, 209 - Lojas C e D - JACAREPAGUÁ;CAPITAL 03 OF
DE NOTAS: Rua Beneditinos, 28/30 - CENTRO; CAPITAL 04 OF DE NOTAS: Avenida das
Américas, 16401 lojas C, D, L E M SALAS 202/204/207/209 - RECREIO DOS BANDEIRANTES;
CAPITAL 05 OF DE NOTAS: Rua Real Grandeza, 193 Lojas 01, 11 e 16 - BOTAFOGO; CAPITAL
06 OF DE NOTAS: Rua Bernardes, 14 sobrelojas 204 e 205 - CATETE; CAPITAL 07 OF DE
NOTAS: RUA SANTA SOFIA, 139 - TIJUCA; CAPITAL 08 OF DE NOTAS: Rua da Assembléia, 10
gr. 1016 a 1024 - CENTRO; CAPITAL 09 OF DE NOTAS: RUA DAGMAR DA FONSECA, 97 B -

MADUREIRA; CAPITAL 10 OF DE NOTAS: Avenida Nilo Peçanha, 26 Salas 201 a 205 - Salas
1107, -Loja B - sobreloja da loja A 2 e 30Andares - CENTRO; CAPITAL 11 OF DE
NOTAS: RUA ACRE, 28 - CENTRO; CAPITAL 12 OF DE NOTAS: Rua do Rosário, 134 -

CENTRO; CAPITAL 14 OF DE NOTAS: Rua Constante Ramos, 29 Loja A - COPACABANA:
CAPITAL 15 OF DE NOTAS: Rua Ouvidor, 89 e 87 - CENTRO; CAPITAL 16 OF DE NOTAS: Rua
Visconde de Pirajá, 82 sbljs 201 a 203 e 206 - IPANEMA; CAPITAL 17 OF DE NOTAS: Rua
Carmo, 63 10 20 30 e 40 andares - CENTRO; CAPITAL 18 OF DE NOTAS: Av. Presidente Vargas.
435 120 andar - CENTRO; CAPITAL 19 OF DE NOTAS: Av. das Américas, 3939 Bloco 01 loja N
Bloco 02 - Loja N - BARRA DA TIJUCA; CAPITAL 20 OF DE NOTAS: PRAÇA DO GADO, 33 -

SANTACRUZ; CAPITAL 21 OF DE NOTAS: AVENIDA DAS AMÉRICAS, 8445 Lojas, 116, 117 e
118 - BARRA DA TIJUCA; CAPITAL 22 OF DE NOTAS: Rua Senador Dantas, 39 - CENTRO;
CAPITAL 23 OF DE NOTAS: AVENIDA PRESIDENTEANTÔNIO CARLOS, 607 sis 401 a 405 -

CENTRO; CAPITAL 24 OF DE NOTAS: Avenida Almirante Barroso, 139 Loja C e Grupo 503 -

CENTRO; CAPITAL 01 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: Rua Arquias Cordeiro, 486 Rua do
Ouvidor, 63 - 20 Andar - Guarda de acervo. - MÉIER; CAPITAL 02 OF DE REG GERAL DE
IMOVEIS: Avenida Nilo Peçanha, 26 50 Andar - CENTRO; CAPITAL 03 OF DE REG GERAL DE
IMOVEIS: Avenida Presidente Antônio Carlos, 607 SI. 802 (recepção) e 90 Andar - CENTRO;
CAPITAL 04 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: Rua do Prado, 41 Ijs 101/105 e 202/205 -

SANTA CRUZ; CAPITAL 05 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: AVENIDA ATLÂNTICA,
40 ANDAR - CONDOMÍNIOABC - ATLÂNTICA BUSINESS - COPACABANA; CAPITAL 06 OF
DE GERAL DE IMOVEIS: AVENIDA RIO BRANCO, 39 70 Andar - Arquivo sala 37 SI 1901. -

CENTRO; CAPITAL 07 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: Rua Sete de Setembro, 32 30 andar -

CENTRO; CAPITAL 08 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: Rua da Alfandega, 91 30 e 40 Andar -

CENTRO; CAPITAL 09 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: Avenida Nilo Peçanha, 12 60 Andar -

CENTRO; CAPITAL 10 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: Travessa do Paço, 23 Sala 110?

1110 - CENTRO; CAPITAL 11 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS: RUA SETE DE SETEMBc
32 40 andar - CENTRO; CAPITAL 02 OF DE REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da
19 90Andar - CENTRO; CAPITAL 01 OF DE REG DE TIT E DOCUMENTOS: Rua São José,

si 1808 - CENTRO: CAPITAL 02 OF DE REG DE TIT E DOCUMENTOS: RUA SÃO JOSÉ. 90 si



1805 - CENTRO; CAPITAL 03 OF DE REG DE TIT E DOCUMENTOS: Rua da Quitanda, 52
30andar - CENTRO; CAPITAL 04 OF DE REG DE TIT E DOCUMENTOS: Avenida Rio Branco,
109 Sala 1702 - CENTRO; CAPITAL 05 OF DE REG DE TIT E DOCUMENTOS: Avenida Rio
Branco, 109 Sala 202 - CENTRO; CAPITAL OF DE mc DE TIT n nocuurrtnnt,
AVENIDA AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO, 222 SALA 301 - BL 2 - CONDOMINIO
BARRA PRIME OFFICES - BARRA DA TIJUCA; CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT
TITULOS: Av. Erasmo Braga, 227 10 andar - grupos 101 a 107 112/113 - CENTRO; CAPITAL 02

OF DE REG DE PROT TITULOS: Ruado Carmo, 9 30 andar e parte do 40 andar - CENTRO;
CAPITAL 03 OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10 Sala 2101 A 2110 -

CENTRO; CAPITAL 04 OF DE REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembléia, 10 Salas 2114 a
2122 - CENTRO; CAPITAL 250 OF DE NOTAS: PRAIA DE BOTAFOGO, 444 loja C -

BOTAFOGO; CAPITAL 260 OF DE NOTAS: AVENIDA AYRTON SENNA, 2600 Loja G e sala 226
- BARRA DA TIJUCA; CAPITAL 270 OF DE NOTAS: Av. Geremário Dantas, 1389 Ij B
JACAREPAGUÁ;CAPITAL 290 OF DE NOTAS: ESTRADA DE JACAREPAGUÁ, 6069 LOJA SS
106 A - FREGUESIA (JACAREPAGUÁ); CAPITAL 300 OF DE NOTAS: Rua Dagmar da Fonseca
106 -A - MADUREIRA; CAPITAL 310 OF DE NOTAS: Rua Francisco Real, 1647 - BANGU,
CAPITAL 320 OF DE NOTAS: AVENIDA VICENTE DE CARVALHO, 909 shopping carioca -

VICENTE DE CARVALHO; CAPITAL 330 OFÍCIO DE NOTAS: RUA VIUVA DANTAS, 100

232/234/236/238/240 A e B - CAMPO GRANDE; CAPITAL 340 OFÍCIO DE NOTAS: Av. Dom
Hélder Câmara, 5474 lojas 1301 a 1303 - Norte Shopping - CACHAMBI•, CAPITAL 350 OFÍCIO DE
NOTAS: Estrada do Galeão, 2315 loja F e 304 - JARDIM GUANABARA; CAPITAL 360 OFÍCIO
DE NOTAS: Avenida Isabel, 905 905-A - SANTACRUZ; CAPITAL 02 RCPN: Rua do Prado, 41 loja

SANTA CRUZ; CAPITAL 06 RCPN: Avenida Geremário Dantas, 142 loja A -201 -

JACAREPAGUÁ; CAPITAL 12 RCPN: AVENIDA DAS AMÉRICAS, 3.939 Bloco 1 - Loja T -

BARRA DA TIJUCA; CAPITAL 12 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS: Av. Maria Teresa, 260
- CAMPO GRANDE; CAPITAL 15 RCPN: AVENIDA BRÁS DE PINA, 150 Penha Shopping, lojas

e 255 - PENHA; CAPITAL 16 RCPN: AVENIDA DE SANTA CRUZ, 1556 -

REALENGO.

Observações:
a) As informações do nome e nodo CPF/CNPJ do solicitante sãode responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereçohttp://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticaçãopoderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 10/12/2024

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39 GRERJ NO 3373870906126



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

CPF/CNPJ: 35.820.448/0063-39

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

os' consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O de Empresas Inidêue.ay e (CEI$) apresentaa relação de empresas e pessoas fisicas que
sofreram sançõesque implicaram a restrição departicipar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nqçioaal de Empresas Punidas (CNEP) apresentaa relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei no12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Çgdqstro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresentaa relação de entidadesprivadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou ternzos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 1 1 do dia 18/02/2025 , com validade até o dia 20/03/2025.

Link para consulta da verificação da certidão hitns://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: nEmG7mXLEQ0wMt66bwol

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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t, Improbidade Administrativae Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/02/2025 às 11:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sançãoativa
quanto ao CNPJ no35.820.448/0063-39.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http,•!/divulgacandgonias.tsesjus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do númerode controle
67B4.9F78.2041.A552 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 18/02/2025 as 11:55:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta édo Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razãosocial
da Pessoa Jurídica éextraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/02/2025 09:08:41

Informa õesda Pessoa Jurídica:
Razão Social: White Martins Gases Industriais Ltda
CNPJ: 35.820.448/0063-39

Resultados da Consulta Eletrônica:
ÓrgãoGestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

ÓrgãoGestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativ2
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

ÓrgãoGestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

ÓrgãoGestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no13.460, de 26
de junho de 2017, Lei no13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no8.638 de 15, de janeiro de 2016.


